


QUEM VAI CUIDAR DE MIM? ECONOMIA
DO CUIDADO E A PERCEPÇÃO DO

CUIDADOR INFORMAL SOBRE O PAPEL DO
ESTADO NA REPONSABILIZAÇÃO DOS

IDOSOS NA PANDEMIA DA COVID-19



RELATÓRIO TÉCNICO

SU
M

ÁR
IO

Volta Redonda - 2023

2.   Resumo

3.   Contexto

3.  Público-alvo

4. Objetivos da proposta

5. Descrição da Situação-problema

9. Diagnóstico e análise 

14. Proposta de Intervenção

22. Responsáveis e contatos 

23. Referências



 O envelhecimento populacional no Brasil cresce enquanto, em contrapartida,
cai o volume de mulheres dedicadas somente ao trabalho no lar, efeito que se
deve principalmente, a maior representação feminina no âmbito laboral.
Nesse ínterim, a mudança de paradigma no que se refere à mulher e ao
mercado de trabalho, vem causando uma remodelação na sociedade,
tornando a discussão sobre esse tema primordial para evitar um colapso
desse sistema nos próximos anos. Essa inserção feminina tem suscitado o
debate sobre a prestação de cuidados na ceara familiar e as jornadas duplas,
muitas vezes triplas, desempenhadas por elas. O conceito de Economia do
Cuidado está ligado aos cuidados sociais, percebidos como atividades de
baixo prestígio no ambiente laboral, sendo tipicamente não regulamentadas
no mercado, escassos ou sem nenhum pagamento (ZELIZER, 2009). 

RESUMO

 No Brasil, o grupo que mais necessita de um
cuidador é o de idosos e a responsabilidade
do cuidado dos idosos é absorvida quase que
inteiramente pela família, seja pela falta de
recursos financeiros ou pela ausência de uma
rede de apoio e cuidado fornecido pelo
Estado, evidenciando a falta governamental
no provimento do cuidado. Assim, apresenta-
se uma proposta de intervenção, criada a
partir da análise das necessidades
enfrentadas pelos cuidadores informais, para
que o Poder Público Municipal das cidades de
Rio de Janeiro e Niterói, localizadas no Estado
do Rio de Janeiro, possa atuar ativamente
para viabilizar o cuidado dos idosos
dependentes.



PÚBLICO-ALVO
DA PROPOSTA 

CONTEXTO 
A pesquisa se concentrou nos
cuidadores informais de idosos
dependentes localizados nos
municípios de Niterói e do Rio de
Janeiro, em virtude dessas localidades
possuírem a maior concentração de
idosos do Estado do Rio de Janeiro
(NEVES; TEIXEIRA, 2020): segundo o
último censo demográfico realizado
pelo IBGE (2010), a população da cidade
do Rio de Janeiro era de 6.775.561
habitantes, enquanto a parcela idosa
correspondia a 13,8% de sua totalidade. 

 As ações apontadas por essa proposta atigem
diretamente os idosos dependentes moradore
das cidades alcançadas e os cuidadores
informais responsáveis por esses idosos. Para
título de esclrecimento, vale salientar que os
idosos dependentes são condicionados à
necessidade de constante cuidado de outrem,
pois necessitam de auxílio até mesmo para
tarefas simples, como se vestir ou comer, em
diferentes graus de necessidade. Isso porque
são acometidos de doenças e condições de
saúde que lhes sujeitam à falta de mobilidade,
incontinência, insuficiência cerebral que
impedem sua independência funcional,
“impedindo a pessoa de atender
suficientemente as necessidades da vida diária
como alimentares, higiênicas e sociais”,
necessitando assim, da figura do cuidador
(ROCHA; VIEIRA; SENA, 2008, p. 4).

 Com relação aos cuidadores, entende-se
como cuidadores formais, aqueles que
exercem o cuidado como profissão e por isso
recebem remuneração. De a acordo com a
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), o
cuidador, sob a numeração CBO 5162-10, são
profissionais cuja responsabilidade repousa
sobre o cuidado de crianças, bebês, jovens,
adultos e idosos e possuem o dever de zelar
pelo bem-estar, alimentação, saúde,
educação, higiene pessoal, cultura, lazer e
recreação da pessoa a qual este assiste
(FERNANDES et al., 2013). Em se tratando dos
informais, estão englobados os cuidadores,
membros da família ou da comunidade, que
exercem cuidado de forma voluntária, ou seja,
sem o recebimento de remuneração (LOPES et
al., 2020). 

Já em Niterói, o mesmo censo apontou
uma população de 487.562 pessoas,
apresentando 17,1% dos seus habitantes
acima dos 60 anos. Serão selecionadas
também as famílias das classes C (de 4
a 10 salários-mínimos), D (de 2 a 4
salários-mínimos) e E (recebe até 2
salários-mínimos), em decorrência da
maior probabilidade de existência de
um cuidador informal.



Objetivos Específicos

OBJETIVOS DA
PROPOSTA DE
INTERVENÇÃO 

A proposta de intervenção visa atuar
frente às lacunas identificadas junto à
população idosa dos Municípios de
Niterói e Rio de Janeiro, mediante
pesquisa realizada nos territórios
dessas duas cidades. 

Assim, o objetivo geral dessa proposta
é apresentar sugestões de iniciativas
que possam viabilizar o cuidado dos
idosos dependentes, no contexto das
cidades de Niterói e do Rio de Janeiro,
localizadas no Estado do Rio de Janeiro.

Melhorar a percepção da população quanto aos serviços/direitos disponíveis e como ter
acesso aos projetos ofertados que atendam suas necessidades;

Identificar projetos contidos no arcabouço jurídico e estratégico Municipal que não possuem
tangibilidade na realidade da sociedade, quais sejam, projetos não implementados,
descontinuados ou com desempenho insatisfatório;

Apresentar iniciativas que visem acolher aos cuidadores informais de idosos dependentes no
Município, de modo a dar maior visibilidade e suporte às famílias cuidadoras; e

Apresentar propostas de intervenção às políticas públicas, com o propósito de alcançar a
parcela da população de idosos dependentes, que necessitam de trato específico, não
abrangidos pelos programas tradicionais de idosos.



DESCRIÇÃO DA
SITUAÇÃO-
PROBLEMA 

Segundo versa a Constituição Federal de 1988,  “a família, a sociedade e o Estado têm o
dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida”. Sendo
assim, o Estado representa um elo crucial no tripé do cuidado dos idosos, juntamente
com a família e a sociedade.

No Brasil, a responsabilidade do cuidado dos idosos é absorvida quase que
inteiramente pela família, seja pela falta de recursos financeiros ou pela ausência de
uma rede de apoio e cuidado fornecido pelo Estado (CHERIX; COELHO JÚNIOR, 2017). 

 Soma-se a isso o fato de que a sociedade brasileira, culturalmente, entende essa
tarefa como uma obrigação pautada pelo dever moral de retribuir os cuidados
recebidos ao longo da vida, pelo compromisso familiar e conjugal, e como sinal de
gratidão e amor pelos seus entes queridos. Dessa forma, a família acaba por carregar
sozinha o fardo de fornecer cuidado, bem-estar e proteção para idosos em situação de
dependência, total ou parcial (BORN, 2006; GONÇALVES et al., 2011; AGUIAR, 2017).

Através do trabalho não remunerado, especialmente das mulheres, a família se
apresenta como um dos pilares do Estado de bem-estar social, não só como uma
unidade social fundamental, mas também como uma unidade econômica (MIOTO,
2015). Ou seja, a inserção da família na política social demonstra a falência do Estado
no provimento do cuidado e se mostra como uma solução compensatória e temporária
(SOUZA; ALCÂNTARA; ACQUAVIVA, 2021): “o familismo ou um Estado de bem-estar
familiarista é aquele que designa o máximo de obrigações de bem-estar para a
unidade familiar” (BARCELOS, 2011, p. 34).

Faz-se necessário salientar que existem diferenças nas classificações de familismo
pelos autores: segundo Leitner (2003), podem-se distinguir quatro tipos de familismo, o
i) opcional, no qual existe ampla disseminação de cuidados formais e pagamentos
para cuidar dos entes no seio familiar; ii) o explícito, que apresenta níveis baixos de
cuidado formal, mas pagamentos transferidos para a família; iii) o implícito, que é
marcado por níveis baixos de cuidados formais e sem subsídio financeiro para o
cuidado no seio da família, e, por fim; iv) o desfamilismo, com ampla disseminação de
cuidado formal, mas ausência de pagamentos no âmbito familiar.



DESCRIÇÃO DA
SITUAÇÃO-
PROBLEMA 

Outra classificação existente na literatura para o regime de cuidados é a cunhada por
Saraceno e Keck (2010), desenhando uma distinção no eixo familismo-
desfamiliarização: i) o familismo por negligência, que se apresenta em situações de
baixa provisão pública de serviços e de apoio financeiro para cuidados; ii) o familismo
apoiado, no qual existe auxílio público, em geral, por mecanismos de transferências
financeiras, e; iii) a desfamiliarização, que é marcada pela individualização dos direitos
sociais, com redução das dependências e responsabilidades familiares, ou seja, o
Estado ocupa lugar de destaque no cuidado, na qual a participação e responsabilidade
familiar é drasticamente reduzida.

Diante do contexto brasileiro, marcado pelo familismo implícito ou por negligência, que
são aqueles onde há baixa ou nenhuma participação do Estado, e o cuidado,
especialmente àqueles relacionados aos idosos, recaem majoritariamente sobre a
família, conflitos acabam por surgir nessas relações, como o aumento da participação
das mulheres no mercado de trabalho, que antes se dedicavam exclusivamente ao
cuidado e às tarefas do lar, e a busca pelo seu espaço no âmbito profissional
(ZIMMERMANN; VICENTE; MACHADO, 2021). Somada a maior expectativa de vida da
população e a retração da taxa de natalidade, existirão cada vez mais pessoas que
precisarão de cuidados, enquanto um número menor de pessoas disponíveis para
cuidar. Essa realidade demanda a necessidade maior da provisão do cuidado por parte
do Estado.

A pandemia da Corona Virus Disease 2019 (Covid-19) agravou ainda mais essa
conjuntura: pessoas que já se dedicavam ao cuidado, tiveram que se isolar em casa
para proteger seus pais e avós, especialmente em virtude da vulnerabilidade desses à
doença (CASALE; POSEL, 2021). Além disso, pessoas que antes eram independentes
foram acometidas pela enfermidade e se tornaram dependentes de cuidados em razão
de complicações trazidas por ela, agravando ainda mais a crise da Economia do
Cuidado.

Nesse cenário, a atuação do Estado é condição sine qua non para o bem-estar da
sociedade como um todo e para o equilíbrio dessa conjuntura que caminha para o
esgotamento. De acordo com o relatório produzido pelo Instituto Lado a Lado pela Vida
(2021), 90% das pessoas que assumiram o cuidado de outrem, não o fez
espontaneamente, mas por não ter alternativas, como por exemplo, não possuir
condições financeiras para arcar com um cuidador profissional ou acesso a políticas
públicas fornecidas pelo Estado.



DESCRIÇÃO DA
SITUAÇÃO-
PROBLEMA 

Diante do contexto apresentado, atuar na ceara da Economia do Cuidado, sobretudo no
que tange ao cuidado dos idosos, faz-se primordial para evitar um colapso desse
sistema nos próximos anos. 

Países como Alemanha, Áustria, Dinamarca, Portugal, Espanha, Suécia, Noruega, Grécia
e Holanda, em menor ou maior grau, possuem políticas que concedem licença geral
para cuidar de familiares enfermos, além de pagamento de pensões para auxílios
financeiros às famílias (BETTIO; PLANTENGA, 2004). Em contraste, países como Índia,
China, Nepal, Uruguai, Colômbia e Brasil apresentam desafios na implementação de
políticas públicas sobre o tema (MALAVER-FONSECA; SERRANO-CÁRDENAS; CASTRO-
SILVA, 2021).

O envelhecimento da população agrava ainda mais esse contexto (PAULI; GOERGEN;
GOLDONI, 2017): segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE,
2016), coletados entre 2005 e 2015, existe um aumento no percentual de pessoas com
60 anos ou mais e uma diminuição no percentual de crianças e adolescentes de até 14
anos de idade. O IBGE (2016) afirma que, neste período, houve um salto considerável no
número de idosos, que passaram de 9,8% para 14,3% da população brasileira enquanto
a participação das pessoas de 0 a 14 anos decresceu de 26,5%, em 2005, para 21,05%
em 2015; seguindo a mesma sorte, também houve queda na faixa de 15 a 29 anos, de
27,4% para 23,6% no mesmo período. 

Ainda segundo o IBGE (2010), a projeção é que no ano de 2030, o quantitativo de
pessoas idosas atingirá 88,6 milhões, ou seja, 39,2% da população, fazendo com que o
Brasil tenha a quinta população mais idosa do mundo. A Organização Mundial de
Saúde (OMS, 2015) também se manifesta no sentido de que a probabilidade é que a
população mundial com mais de 60 anos de idade possa atingir cerca de 2 bilhões em
2050 e que 80% desses idosos viverão em países de baixa e média renda.

Além disso, vale destacar que, em 2020, a Organização das Nações Unidas (ONU)
declarou o período de 2021-2030 como a Década do Envelhecimento Saudável, com
objetivo de alcançar e apoiar ações de construção de uma sociedade para todas as
idades (OPAS, 2021).



DESCRIÇÃO DA
SITUAÇÃO-
PROBLEMA 

No contexto brasileiro, o estado do Rio de Janeiro possui a maior população idosa do
país: Neves e Teixeira (2020), com dados do IBGE e da Rede Interagencial de
Informações para a Saúde (RIPSA) identificaram que, em 2018, 19,3% da população
fluminense era composta por idosos. Considerando os municípios do estado do Rio de
Janeiro, destacam-se, apresentando maior densidade de idosos, Niterói, Rio de Janeiro,
Petrópolis e Nova Friburgo, sendo que, considerando as 100 maiores cidades do Brasil
em população, 50 tem alta concentração de idosos, das quais lideram o ranking Santos
(SP), Niterói (RJ), Pelotas (RS), Porto Alegre (RS) e Rio de Janeiro (RJ), destacando, desta
forma, duas no estado fluminense (NEVES; TEIXEIRA, 2020). 

Além disso, é importante salientar que a pandemia da Covid-19, avultou, na mesma
medida, a percepção da importância e da baixa atenção dada à ceara dos cuidados
como um todo. Isso se deu pois, além de outras medidas de segurança sanitária, o
isolamento social culminou em maior carga de cuidado – de idosos e crianças – em
todo o mundo, com escolas e outras instituições fechadas, incentivo ao trabalho remoto
e a necessidade de cuidar e proteger os idosos, dada a sua vulnerabilidade ao vírus,
gerando um aumento na carga de cuidados dentro de casa (CASALE; POSEL, 2021),
somando-se a isso, a sobrecarga dos sistemas de saúde. Por outro lado, a pandemia
afetou também a situação de emprego das famílias e, por consequência, a renda
familiar.

Esses dados evidenciam uma crise no sistema atual de cuidados privados não
remunerados (PASSOS; MACHADO, 2021), demandando uma maior participação do
Estado. Dada a relevância do tema, se faz necessário (DONG; AN, 2015; QI; DONG, 2016), 
 suscitar novas políticas públicas sobre o tema e o aperfeiçoamento das políticas
existentes.



Os resultados aqui
apresentados foram
angariados a partir da
análise documental e
entrevistas realizadas com
cuidadores informais,
moradores das cidades de
Niterói e Rio de Janeiro,
localizadas na região
metropolitana do Estado
do Rio de Janeiro.
           Buscou-se examinar,
sob a ótica dos cuidadores
informais, de que forma o
Poder Público Municipal
pode viabilizar o cuidado
dos idosos dependentes,
no contexto das cidades de
Niterói e do Rio de Janeiro,
localizadas no Estado do
Rio de Janeiro. 

DIAGNÓSTICO E ANÁLISE DA
SITUAÇÃO-PROBLEMA

Ficou evidente que, para os
cuidadores, a rede de
proteção social ao idoso
oferecida na sua cidade não
está preparada para
atender aos idosos
dependentes que precisam
de cuidado em casa. 
64% das cuidadoras
entrevistadas desconheciam
as políticas e legislações
oferecidas pelo poder
público de sua cidade. Dessa
forma, foi possível identificar
que esses idosos não se
beneficiavam de nenhuma
das políticas oferecidas e
não viam acolhidas sua
garantia de direitos e/ou
proteção ao idoso
dependente que precisa
ficar em casa. 

 Ainda, 91% consideraram
que a proporção de
cuidados prestados pelo
governo na sua cidade não
tem sido suficiente, apesar
de os participantes terem
afirmado que o Estado
deve apoiar a família nos
cuidados ao idoso. 
Destaca-se as principais
dificuldades e desafios
apontados pelas
cuidadoras participantes,
nota-se a proeminência
dos desafios relacionados
à velhice, como teimosia,
falta de lucidez, além do
cansaço, valores altos dos
serviços de cuidado,
questões emocionais –
como frustração e estresse
– e dificuldade de manter a
vida pessoal.



 As políticas públicas
encontradas nas duas
cidades dão ênfase ao
idoso independente, que
possui autonomia para
participar das atividades
propostas, corroborando o
que foi salientado
anteriormente por
Bernardo (2018), quando
afirma que se percebe no
arcabouço legislativo
brasileiro a tentativa de
desassociar a velhice à
incapacidade, sustentando
a ideia de velhice “bem-
sucedida, saudável e
ativa”, predominante em
tratados internacionais,
“encobrindo a velhice da
classe trabalhadora,
dependente, doente e
invisível” (BERNARDO,
2018, p. 2). 

DIAGNÓSTICO E ANÁLISE DA
SITUAÇÃO-PROBLEMA

 Vale lembrar o abismo
existente entre idosos
dependentes – necessitam
de constante vigilância e
auxílio para tarefas básicas
– e independentes – aqueles
que possuem autonomia,
capacidade motora e pleno
gozo de suas capacidades
cognitivas – visto que, seria
impossível contemplar esses
dois grupos distintos em um
mesmo serviço/projeto, já
que possuem carências
diferentes. Com isso, não se
pretende invalidar os
projetos e atividades
oferecidos pelo poder
público aos idosos
independentes, mas
salientar a invisibilidade dos
dependentes que não
podem se beneficiar dessas
políticas públicas. 

  O envelhecimento da
população demanda um
olhar mais atento e
estratégico para as
necessidades dessa
parcela da sociedade sob
sua proteção e
responsabilidade, de modo
que as políticas públicas
verdadeiramente
cumpram sua missão de
bem-estar social. O poder
público não pode se
isentar do desempenho da
parcela que lhe cabe na
ceara do cuidado no tripé
desenhado na
Constituição de 1988, sob
a égide de ideologias que
primam pelo autocuidado
individual, delegando à
família a responsabilidade
do cuidado e bem-estar de
seus membros (DEBERT,
2011). 

 Segundo os dados colhidos, 36% afirmam que se sentiram sozinhos na responsabilidade
de cuidar e proteger o idoso durante a pandemia; 91% relataram que tiveram a vida
mudada completamente com o advento da pandemia, especialmente em razão do medo
de ser responsável pela infecção dos entes queridos, ocasionado assim, em uma maior
rotina de cuidados e higiene e 91% confirmaram que sua vida pessoal e projetos foram
deixados de lado desde o início da pandemia para proteger a pessoa cuidada e todos
negaram ter recebido algum tipo de apoio, pelo poder público, durante a pandemia. 



  Outrossim, diante das reivindicações realizadas pelos entrevistados, solicitando
maior participação por parte do governo – seja pela dispensação de recursos, seja
pela possibilidade de viabilizar um cuidador profissional – fica evidenciado que,
para equilibrar a balança do cuidado com o idoso dependente, é necessária maior
participação governamental, em detrimento da falta de suporte evidenciado
atualmente.

 Nesse contexto, é mandatório a inauguração de políticas públicas que se
aproximem de modelos mais participativos de familismo, visto que, mediante as
falas dos cuidadores, é possível compreender que as famílias não querem
asilamento ou abandono, querem apoio para cuidar da pessoa idosa no seio
familiar.

 Assim, novas políticas públicas, ou reformas das políticas já existentes, devem
estar alicerçadas nos familismos: I) opcional, no qual existe ampla disseminação
de cuidados formais e pagamentos para cuidar dos entes no seio familiar; II)
explícito, que apresenta níveis baixos de cuidado formal, mas pagamentos
transferidos para a família, defendidos por Leitner (2003); ou III) familismo
apoiado, no qual existe auxílio público, em geral, por mecanismos de
transferências financeiras, apresentado por Saraceno e Keck (2010).

  Outro ponto relevante foi a convergência dos dados encontrados nas entrevistas com a
literatura em relação ao repasse do cuidado para o mercado, como salienta Bernardo
(2019), quando é possível pagar por esses serviços, ou a ações comunitárias, filantrópicas
e religiosas, nos casos em que as famílias não têm condições de pagar pelo serviço
profissional, já que, considerando a média salarial das famílias entrevistadas, de 5
salários-mínimos, equivalentes ao montante de R$ 6.600,00, para dispor de um cuidador,
a família no mínimo, comprometeria, aproximadamente, 27% de sua renda total familiar.

 A análise realizada ratificou o entendimento acerca do tipo de familismo encontrado
no Brasil, mediante análise das cidades pretendidas. Sendo assim o familismo
identificado foi o implícito (LEITNER, 2003), que é marcado por níveis baixos de
cuidados formais e sem subsídio financeiro para o cuidado na própria família, ou o
familismo por negligência (SARACENO; KECK, 2010), que se apresenta em situações
de baixa provisão pública de serviços. 



Apesar de existirem políticas voltadas
para idosos, apresentadas na análise
documental, a percepção captada por
meio das entrevistas é que as famílias
possuem baixo nível de informação
sobre as políticas públicas, benefícios e
direitos oferecidos em sua cidade.

Percebeu-se que muitos cuidadores
não conheciam os serviços
disponibilizados pelas prefeituras ou
encontraram dificuldade em usufruir
dos benefícios, seja pela burocracia ou
por possuir requisitos muito difíceis
para as condições de dependência do
idoso, constituindo-se assim, uma
barreira no alcance das políticas
públicas a essas famílias.
.

Salienta-se ainda que, apesar de todos empecilhos e dificuldades vividos por essas famílias,
elas não desejam o asilamento do idoso e demonstraram que preferem cuidar em casa, no
seio da família, mas que seria imprescindível receber apoio para viabilizar esse cuidado,
deixando claro que o cuidador informal não quer deixar de cuidar, tão-somente necessita e
almeja ajuda, seja pelos laços familiares, gratidão e a chamada “reciprocidade
intergeracional”, que nutre o cuidado pela solidariedade familiar, gerado a partir da obrigação
dos filhos em corresponder aos cuidados prestados pelos pais (BERNARDO, 2018). 

 Nesse sentido o grau de parentesco tem influência direta na escolha do cuidador, isto é,
quanto maior for o vínculo afetivo e parental, aumentam-se as chances de assumir o encargo
pelo processo de cuidar (COUTO et al., 2016). Além disso, a sociedade brasileira, culturalmente,
entende essa tarefa como uma obrigação pautada pelo dever moral de retribuir os cuidados
recebidos ao longo da vida, pelo compromisso familiar e conjugal, e como sinal de gratidão e
amor pelos seus entes queridos (BORN, 2006; GONÇALVES et al., 2011; AGUIAR, 2017). Dentre as
entrevistas restou claro que o amor, retribuição e respeito pelo entre querido ecoa mais alto na
relação de cuidado, apesar das dificuldades.

No que tange à conjuntura do cuidador, é inegável a predominância feminina no âmbito do
cuidado domiciliar, corroborando os dados expostos por Addati (2021), em 2018, onde 606
milhões de mulheres contra apenas 41 milhões de homens, estavam indisponíveis ou não
procuravam emprego em decorrência do trabalho de cuidado não remunerado que exerciam. 

Nessa toada, a crise do cuidado ocasiona um duplo impacto na renda familiar, já que além da
família ter a renda afetada pelos gastos gerados para suprir as necessidades com o idoso, ela
ainda perde uma parcela de seus ganhos, em razão da saída da mulher do mercado de
trabalho, dificultando assim o seu retorno, gerado pelo lapso temporal fora do mercado. 

Outro dado que merece destaque é o número elevado de cuidadores exercendo atividades de
cuidado todos os dias. Associado a isso, a pandemia da Covid-19 agravou ainda mais a situação
das famílias, seja pelo impacto financeiro, emocional e ou pela rotina de cuidados: para proteger
seus entes queridos, os cuidadores mudaram sua vida para proteger a pessoa cuidada,
especialmente em virtude do medo da contaminação.

GRÁFICO  TEMPO DE DEDICAÇÃO AO CUIDADO
FONTE: ELABORADO PELA AUTORA (2023).



NITERÓI
 No que tange à prefeitura de Niterói, dentre as propostas elencadas pelo programa
finalístico VIVA IDOSO, contemplado no PPA 2022-2025, apontados no capítulo 4.1.3, constam
intenções como: realizar atendimento aos idosos, através de oficinas, atividades culturais,
artísticas e artesanais; realizar a implantação de um Centro de Atendimento ao Idoso e sua
família em condições de vulnerabilidade, no que tange a informações, cuidados básicos
pós-trauma, locomoção, etc.; estruturar o banco de oportunidades no Portal de Serviços da
Prefeitura Municipal de Niterói; e reiniciar e manter o projeto de ginásticas nas praças, com o
objetivo de atender a população idosa (NITERÓI, 2021). Dessa forma, apesar de válidas as
propostas da prefeitura para a população idosa independente, nenhuma dessas ações
fornecem auxílio para idosos dependentes, que precisam de cuidado em casa, com doenças
incapacitantes ou para facilitar a cargo dos cuidados prestados pela família.

 Ao analisar os dados oferecidos pela prefeitura do Rio de Janeiro, é possível vislumbrar,
dentre os projetos elencados no PPA vigente, políticas que contemplam tanto idosos
independentes, como o Projeto Vida Ativa que oferecem aulas de ginástica, dança, yoga, tai
chi chuan ou hidroginástica para pessoas com idade igual ou superior a 40 anos e o Projeto
Mais Cidade, que visa Garantir o direito à cidade, oportunizando o acesso da população
idosa, através de visitas a espaços culturais, turísticos, artísticos; quanto em menor grau,
idosos independentes, como o Projeto C.A.S.A, que pretende realizar o cuidado na residência
da pessoa idosa, através de atuação qualificada de Auxiliar Comunitário de Cuidado e
Fisioterapeuta, demonstrando uma rede de políticas públicas mais sistematizada e
abrangente, além do Projeto 60+ Carioca, que visa atender idosos em situação de
vulnerabilidade pessoal e social, com idade a partir de 60 anos, viabilizando uma concessão
de benefício de transferência de renda. O Projeto Idoso em Família, está contido no do Projeto
60+ Carioca, é um benefício social que visa evitar a institucionalização, através de ações
intersetoriais que reduzam a vulnerabilidade social e que tenha como princípio o
fortalecimento de vínculos familiares e sociais.

Percebe-se, no caso do Rio de Janeiro, que a falta de conhecimento e de proveito das
políticas públicas elencadas pela prefeitura aos idosos dependentes perpassam pela falta
ou ínfima divulgação de sua existência, pelas barreiras de participação (a renda da família,
por exemplo) e pela ainda baixa abrangência de atendimentos. Segundo informações da
Secretaria do idoso, o Projeto Idoso em Família, um braço do projeto 60+ Carioca, atende
atualmente 222 idosos com grau de dependência, ou seja, que necessitam de ajudar para
realizar as atividades diárias de vida como tomar banho, alimenta-se e outras atividades,
com auxílio de uma bolsa de transferência de renda, no valor de R$ 380,00. Ainda segundo a
secretaria, o Projeto C.A.S.A. trata-se um projeto piloto, iniciado no final de 2023, que atende,
atualmente 6 idosos, com cuidadores profissionais, destinados às casas dessas famílias.
Assim, nota-se que existe um trabalho sendo desenvolvido e políticas públicas que se
coadunam com as necessidades dos cuidadores familiares, contudo a participação ainda é
pequena frente a demanda da população idosa dependente na cidade.

RIO DE JANEIRO



No que tange ao exposto na literatura sobre os tipos de familismo, as
soluções propostas pelas cuidadoras entrevistadas aproximariam as políticas
públicas dos regimes familismo opcional, no qual existe ampla disseminação
de cuidados formais e pagamentos para cuidar dos entes no seio familiar; ou
familismo explícito, que apresenta níveis baixos de cuidado formal, mas
pagamentos transferidos para a família, defendidos por Leitner (2003) ou o
familismo apoiado, no qual existe auxílio público, em geral, por mecanismos
de transferências financeiras, apresentado por Saraceno e Keck (2010).

Conforme salienta Saraceno e Keck (2010), os países nórdicos e a Holanda
têm níveis altos de atendimento residencial e domiciliar, com a Dinamarca e a
Noruega sendo claramente atípicas no grau de desfamiliarização, seguidas
por Holanda, Suécia, Finlândia, Bélgica e França. Entre os países como Estônia,
Áustria, Malta e o Reino Unido destacam-se por terem uma cobertura
comparativamente elevada de cuidados domiciliários, seguidos da Alemanha,
República Checa e Portugal. 

A autora desta ainda que os subsídios em dinheiro para assistência são
aplicados em vários países, embora em condições díspares. Pode-se ainda
destinar-se a substituir serviços, em outros a pagar por serviços de sua
escolha; ou, como, por exemplo, no caso da Alemanha, em que se pode optar
entre receber dinheiro ou serviços. Na maioria dos países que possuem
pagamento de recursos, esses são pagos ao cuidador contratado, mas em
alguns – por exemplo, o Reino Unido – são pagos diretamente ao cuidador
familiar. 

Na visão de Saraceno e Keck (2010), nos países em que os subsídios são pagos
em dinheiro vinculados à compra de cuidados, favorecem o desenvolvimento
de serviços domésticos mais do que aqueles que não estão vinculados a
nenhum uso específico.

Este capítulo dispõe de propostas de intervenção, construídas a partir dos

resultados apurados mediante análise documental e das entrevistas, traduzindo

as necessidades, reivindicações e expectativas dos cuidadores informais.



 Fazendo uma análise comparativa, é
possível inferir que, muitos dos desafios e
dificuldades elencados pelos cuidadores,
poderiam ser solucionados e/ou
amenizados mediante aplicação das
soluções por eles sugeridas, conforme
demonstra o Quadro abaixo.   Algumas
dificuldades/desafios podem ser
solucionadas e/ou amenizadas com
aplicação de mais de uma medida, como
por exemplo, “valores altos dos serviços de
cuidado”. 
Enquanto, por outro lado, soluções como
“Locais para cuidar do idoso dependente” e
“Visita de um cuidador profissional
semanal” poderiam ir de encontro de um
número elevado de dificuldades/desafios,
como “Valores altos dos serviços de
cuidado”, “Questões emocionais, 

Nesse sentido, as recomendações giram em torno do oferecimento de serviços e/ou
recursos e insumos necessários para o cuidado e, como foi destacado durante os capítulos
anteriores, tornam-se onerosos para as famílias brasileiras, considerando a média de renda
nacional.

Embasando-se nas teorias contempladas pela pesquisa bem como na análise dos
depoimentos colhidos, comparados com a análise documental realizada, foi possível
elaborar recomendações que, potencialmente, poderiam melhorar a qualidade de vida da
pessoa idosa dos municípios estudados ou até mesmo de quaisquer outros municípios que
queiram aplicar tais recomendações, distribuídas nos seguintes eixos:

 frustração”, “Dificuldade de cuidar da vida
pessoal” e “Esgotamento emocional e
estresse”.

Desse modo, ter a visita de um cuidador
profissional, ou contar com um local
apropriado de cuidado para esse idoso
dependente, permitiria ao cuidador
retomar o cuidado com a vida pessoal,
lidar com questões emocionais e
psicológicas e dependendo da
periodicidade e duração, retomar
atividades profissionais. Além disso, teria
impacto também no cuidado com o idoso,
já que poderia instruir e direcionar os
familiares, auxiliando a lidar com
desconhecimento e despreparo no trato de
algumas doenças específicas, como a
Alzheimer, por exemplo.

 Disponibilização de um cuidador profissional

Fornecimento de informações / canais de comunicação

Fornecimento de insumos e recursos

Facilitação burocrática

 Atendimento psicológico ao cuidador informal

Atenção ao emprego/previdência dos cuidadores

Locais de apoio ao cuidado.



Valores altos dos serviços de cuidado.

Valores altos dos serviços de cuidado
Falta de intimidade

Questões emocionais, frustração
Lidar com o dia a dia

Dificuldade de cuidar da vida pessoal
Cansaço, rotina exaustiva

Esgotamento emocional e estresse
separar o cuidado do sentimento, ver sofrimento

desconhecimento e despreparo
falta de rede de apoio

Lidar com dificuldades da velhice (teimosia, falta de lucidez,
malcriações)

Dificuldade em locomoção* (se tiver serviço de coleta)

Valores altos dos serviços de cuidado
Dificuldade em locomoção

falta de intimidade
Questões emocionais, frustração

Lidar com o dia a dia
Dificuldade de cuidar da vida pessoal

Cansaço, rotina exaustiva
Esgotamento emocional e estresse

separar o cuidado do sentimento, ver sofrimento
desconhecimento e despreparo

falta de rede de apoio
Lidar com dificuldades da velhice (teimosia, falta de lucidez,

malcriações)

Desconto nas compras para o idoso

Locais para cuidar do idoso
dependente

Visita de um cuidador profissional
semanal

Dificuldades e desafios no cuidado Sugestões dos cuidadores de medidas
de apoio ao cuidado ao idoso

Diminuição de imposto de renda e
em medicamentos

Melhorar a burocracia

Remunerar um familiar para cuidar

Disponibilizar mais recursos (ex.
fraldas)



1) DISPONIBILIZAÇÃO DE UM
CUIDADOR PROFISSIONAL

A principal sugestão de solução abordada pelos
cuidadores familiares foi a disponibilização de
um cuidador profissional para auxiliar as famílias
no cuidado, ainda que não integralmente.
Considerando o esgotamento relatado pelos
participantes, bem como a impossibilidade de
realizar qualquer outra atividade em razão das
horas dedicadas ao cuidado, obter a ajuda de
um cuidador profissional que pudesse auxiliar na
dinâmica do cuidado em casa, permitiria maior
qualidade no cuidado, além de ser uma
alternativa para institucionalização desses
idosos.
 Como exemplo desse tipo de auxílio, existe o
Programa Maior Cuidado, instituído e mantido
pela prefeitura de Belo Horizonte, que tem como
objetivo apoiar as famílias no cuidado com os
idosos e, desta forma, aumentar a qualidade de
vida de todos. O programa conta com
cuidadores profissionais que realizam
atendimento domiciliar a pessoas idosas
dependentes e semidependentes. Os
profissionais mantidos pela prefeitura atendem
aos idosos em domicílio, cumprindo dias e
horários definidos por equipe multidisciplinar,
estabelecidos mediante adequação do grau de
dependência de cada pessoa, visando a
prevenção da exclusão e do isolamento. Assim, o
projeto visa fomentar apoio às famílias na rotina
de cuidado a idosos dependentes que, por sua
condição social e de saúde, precisam de
cuidados constantes, garantindo a esses idosos e
familiares o acesso a direitos e benefícios (BELO
HORIZONTE, 2019). Para viabilizar o cuidado, os
cuidadores profissionais desse programa,
durante a permanência na residência, realizam
atividades de higiene, alimentação e locomoção,
além de acompanhar o idoso em consultas
médicas, fazer companhia enquanto o familiar se
ausenta (FAGUNDES, 2019). 
Na pesquisa desenvolvida por Fagundes (2019),
70% dos entrevistados afirmaram que o
programa não tem nada a melhorar e estão
satisfeitos com o atendimento recebido do
Programa Maior Cuidado e que os atendimentos
melhoraram a qualidade de vida dos idosos
atendidos.

Com esse tipo de programa, é possível dividir a
carga de cuidado com os cuidadores familiares,
pois embora o cuidador profissional não os
substitua, essas horas complementam e aliviam
o tempo de dedicação da família, permitindo o
descanso e que o familiar possa desempenhar
outras atividades, como cuidar da própria saúde.
Assim, programas como esse evitam que o idoso
precise ser acolhido em instituições de longa
permanência, já que os laços familiares são
fortalecidos e a carga diária do cuidado é
balanceada com o cuidador profissional,
diminuindo o estresse, cansaço físico e mental.
Vale ressaltar que, a própria prefeitura realiza
cursos para capacitação desse cuidador, assim,
esse programa poder público municipal, tem o
condão de atuar em duas frentes, já que além de
beneficiar as famílias que recebem auxílio, ainda
movimenta a economia gerando renda para
esses cuidadores qualificados, constituindo um
projeto que, se implantado, geraria maior
qualidade de vida para as famílias beneficiadas.
 A prefeitura do Rio de Janeiro deu início, em
dezembro de 2022, a um projeto piloto chamado
Projeto Cuidado, Assistência, Saúde e Atenção –
C.A.S.A., que segundo documentos
disponibilizados pela própria prefeitura, “visa
propiciar atenção qualificada de um cuidador de
idosos, que proporcionará suporte domiciliar e
contribuirá com a redução da sobrecarga do
responsável/familiar no cuidado” assim o
“projeto consiste em ofertar ao cidadão a partir
de 60 anos, com o grau de dependência II, em
situação de vulnerabilidade social e fragilidade
de saúde, atenção qualificada, através de
cuidado domiciliar de até no máximo 4 horas
diárias”. Segundo dados da prefeitura, esse
projeto atualmente atende 6 idosos, contudo,
eles pretendem ampliar para 120 (cento e vinte)
cuidadores que poderão atender a 230 (duzentos
e trinta) idosos.



2) FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES  
& CANAIS DE COMUNICAÇÃO 

Durante as entrevistas, foi constatada a
escassez de informações sobre as políticas
públicas presentes nas cidades de Niterói e do
Rio de Janeiro relacionadas a pessoa idosa,
por parte dos cuidadores informais: 64% dos
entrevistados desconheciam qualquer política
pública oferecida na sua cidade e por
consequência, não se beneficiava de
nenhuma delas. 
Assim, propõe-se a instituição e o fomento de
canais diretos de comunicação com as
famílias, que sejam fluídos, rápidos e sem
burocracia. Deve-se levar em consideração
que esses cuidadores se dedicam, em sua
maioria, integralmente ao cuidado desses
idosos, assim, serviços que os tirem de casa
acabam não sendo eficazes.
Para que a comunicação seja mais efetiva,
recomenda-se que haja representação da
pessoa idosa e dos cuidadores familiares nos
conselhos e órgãos responsáveis pelas
políticas públicas destinadas aos idosos, de
modo que as vivências, necessidades e
desafios do público-alvo sejam consideradas
no momento da tomada de decisão. Além
disso, para fins de transparência, recomenda-
se que a prefeitura divulgue periodicamente
relatórios dos resultados dos seus programas
destinados à pessoa idosa, bem como o
alcance de metas e dados numéricos de
quantos foram beneficiados com as ações
promovidas.
 Ainda priorizando o conhecimento das
demandas das famílias, recomenda-se que
sejam realizadas incursões itinerantes nos
bairros, promovidas pelo poder público
municipal, sobretudo pelas secretarias
direcionadas à pessoa idosa, com o intuito de
alcançar as famílias que não se beneficiam de
nenhum projeto municipal.

O ambiente virtual também pode ser
amplamente utilizado, além de manter um
cadastro das famílias com pessoa idosa para
que pudessem receber informes das
secretarias do idoso. Nesse interim, vale
mencionar a criação do perfil
“@quemvaicuidardemim” que, através das
postagens periódicas realizadas relacionadas
ao cuidado, envelhecimento,
responsabilidades da família, entre outros
assuntos, demonstrou grande aceitação pelos
seguidores, promovendo algumas discussões
e desabafos. Por meio da entrevista foi possível
identificar o impacto positivo causado pelo
perfil na rede social, no qual todos os
entrevistados afirmaram que as postagens
contribuíram de alguma forma para auxiliar os
cuidadores e gostariam que as mesmas
continuassem.
Nessa direção, recomenda-se a adoção de
estratégias similares pelo poder público:
atualmente, a presença nas redes sociais é
massiva nas mais diferentes realidades sociais
e faixas etárias, o que permitiria uma
comunicação mais informal e integrativa entre
o poder público e o público-alvo. Recomenda-
se ainda a realização de reuniões e
atendimentos online que viabilizem que os
cuidadores de idosos dependentes possam se
beneficiar dessas iniciativas sem ter de deixar
o idoso em casa.



3) FORNECIMENTO DE INSUMOS
E RECURSOS

 Com base nas necessidades apresentadas durante as entrevistas, evidencia-se a
dificuldade das famílias em arcar com os insumos para ministrar o cuidado, como
materiais de curativos, fraldas geriátricas e suplementação. 

Nesse sentido, recomenda-se o cadastramento das famílias que possuem idosos
dependentes para que possa compreender as necessidades enfrentadas e viabilizar, seja a
entrega dos insumos ou de recursos financeiros, para a compra do material necessário ou
ainda, dependendo da renda familiar, conceder descontos em farmácias conveniadas.

Além disso, é imprescindível facilitar o acesso aos serviços de repasse já existentes
conforme salientado no tópico 4.

4) FACILITAÇÃO BUROCRÁTICA

 Com base nas demandas apontadas pelos cuidadores entrevistados, propõe-se medidas
que propiciem a facilitação ao acesso das políticas públicas. Alguns cuidadores relataram
ter desistido de obter algum benefício em razão das dificuldades em realizar os
procedimentos burocráticos.
 

Assim, levando em consideração que os cuidadores integrais de idosos dependentes
enfrentam complicações para deixar a residência, faz-se necessário medidas que facilitem
o acesso ao poder público, de preferência por atendimento remoto. Além disso,
recomenda-se que os requisitos e procedimentos sejam bem delimitados e instruídos para
evitar retrabalho de ambos os lados. Esse tópico está intrinsicamente ligado ao tópico 2
sobre o fornecimento de informações. 

Por se tratar de idosos dependentes, o cadastro para ter acesso aos serviços oferecidos
pelas prefeituras poderia ser realizado suprindo a presença do idoso por outro método que
alcance idosos acamados.



5) ATENDIMENTO PSICOLÓGICO
AO CUIDADOR INFORMAL

 Quando questionados sobre os maiores desafios e dificuldades em cuidar de um idoso,
45% mencionaram algo relacionado ao esgotamento mental / emocional. Por ser uma
atividade estressante e desgastante e, por vezes, ininterrupta, os cuidadores informais
estão sujeitos a quadros de depressão, ansiedade e estafa: 55% relataram não conseguir
cuidar da própria saúde física e mental. 
 Em atendimento a isso, recomenda-se a instituição de um programa de atendimento
psicológico desses cuidadores, prioritariamente de maneira remota, para que a
participação deles seja possível. Propõe-se também a realização de encontros virtuais
com grupos de cuidadores que enfrentam a mesma situação para troca de vivências e
momentos periódicos individuais para acompanhamento e melhora na qualidade da
saúde mental desse cuidador, gerando apoio e acolhimento.

6) ATENÇÃO AO EMPREGO/PREVIDÊNCIA DOS
CUIDADORES

 Fundamentado nos resultados da pesquisa, sugere-se a criação de um projeto de
orientação e suporte a esses cuidadores em relação a contribuição para previdência, já
que 82% dos entrevistados afirmaram não contribuir por não estar exercendo nenhuma
atividade laboral, o que dificultará a aposentadoria desses cuidadores. 

Ademais, se a recomendação 1 for implementada, viabilizando a ajuda de um cuidador
profissional em determinado período do dia ou da semana, sugere-se implementar
também um projeto fomentando a renda desses membros da família, que se viram
obrigados a deixar o emprego para cuidar do ente querido, seja pela realização de oficinas
para aprender atividades que confiram renda extra, seja pelo estabelecimento de banco
de talentos para oportunidades de meio expediente ou dias e horários flexíveis, já que
muitas cuidadoras entrevistadas já tinham profissão, mas não conseguiam conciliar a
atividade remunerada com o cuidado.



7) LOCAIS DE APOIO AO CUIDADO

Ainda com o objetivo de possibilitar o cuidado domiciliar, sem recorrer ao asilamento, foi
levantada, pelos cuidadores entrevistados, a sugestão de que fosse instituído um local
para deixar o idoso durante o dia ou por um período do dia, possibilitando a divisão da
carga do cuidado, possibilitando que esse cuidador pudesse retornar para o mercado de
trabalho e/ou realizar outras atividades, como cuidar da própria saúde.

Nesse sentido, o governo federal tem um projeto, intitulado Centro-dia, que pode ser
adaptado no âmbito municipal, que cumpre esse papel sugerido pelos cuidadores. O
Centro-dia é um serviço diurno e de curta permanência, destinado a atender pessoas
idosas com 60 anos e mais, em situação de vulnerabilidade social, com dependência
parcial para as atividades básicas de vida diária, que não tenha comprometimento
cognitivo severo, apenas leve ou moderado e que seus familiares não tenham condições
de cuidar dos idosos em tempo integral no domicílio (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2005). 

Assim, o Centro-dia promove proteção especial, cuidados pessoais, previne a
institucionalização, visando à melhoria das condições de vida da família do idoso e
diminuição da sobrecarga do cuidador, retardando o aparecimento de doenças limitantes
por meio da promoção da saúde e prevenção de doenças (OLIVEIRA; SILVA, 2019).

 Vale ressaltar que essa pesquisa consistiu em levantar informações que pudessem auxiliar à
administração pública municipal e, com isso, contribuir para o aprimoramento das políticas
públicas voltada à pessoa idosa, baseadas na percepção do cuidador informal desses
territórios. Frisa-se ainda que não houve qualquer intuito de avaliar ou julgar o trabalho
realizado, seja pela gestão atual, ou gestões passadas.
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